
Esquema Vacinal para Difteria  

• Indivíduos com 2, 4 e 6 meses: 3 (três) doses da vacina pentavalente com 

intervalo de 60 dias entre as doses; 

• Indivíduos com 15 meses e 4 anos previamente vacinados: 2 (duas) doses de 

reforço da vacina DTP; 

• Indivíduos a partir de 7 anos de idade sem comprovação vacinal, adolescentes, 

adultos e idosos: 3 (três) doses da vacina dT com intervalo de 60 dias entre 

elas e 1 (uma) dose de reforço a cada 10 anos; ou 05 anos conforme o caso 

• Gestantes: 3 (três) doses da vacina dupla adulta (toxóide tetânico e diftérico) 

com intervalo de 60 dias ou ,2 (duas) doses da vacina dupla adulto (dT) a 

depender do esquema vacinal anterior e 1(uma) dose da vacina dTpa (vacina 

adsorvida difteria, tétano, pertussis acelular), a partir da 20ª semana de 

gestação.A vacina dTpa deve ser repetida a cada gestação independente da 

situação vacinal e/ou intervalo entre esquema vacinal. 

• Profissionais de saúde: 3 doses da vacina contendo toxóide tetânico e diftérico 

com intervalo de 60 dias entre as doses a depender do esquema vacinal 

anterior. Administrar 1 (uma) dose da vacina dTpa (vacina adsorvida difteria, 

tétano, pertussis acelular) para todos os profissionais de saúde e fazer o 

reforço, a cada 10 anos, com a dTpa em substituição da dT.  

 

 


